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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

OFICIO N" 004/2023

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de abril de 2023

Ao Senhor

Celsivan dos Santos Jorge
Procurador Gerai do Município
NESTA

Processo de Inexigibilidade n° 003/2023

A Secretaria Municipal de Finanças e Gestão vem por meio deste solicitar a emissão de
parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos

seguintes termos:

I CONTRATADO: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

ADVOCACIA E CONSULTORIA (CNPJ 17.327.207/0001-78)

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

A contratação pretendida para a prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica, por inexigibilidade de licitação, se funda nos artigos 13, inciso III e 25, inciso II. da Lei
jf 8.666/93, c/c art. 3°-A, da Lei rf 8.906/94 (Lei n° 14.039/2020). Portanto, se justifica pela
inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e notória especialização da pessoa
jurídica e seus profissionais.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Conforme documentação anexada ao processo administrativo, a pessoa jurídica e seus
profissionais são especialistas na área de Licitações e Contratos Administrativos, bem como
possuem experiência na prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica no âmbito da
administração pública há anos em diversos municípios do Estado do Maranhão (desde 2013),
sendo, portanto, dotado de notória especialização em decorrência de experiência e desempenho
anteriores.

Os profissionais que fazem parte da pessoa jurídica a ser contratada, além de
possuírem conhecimentos específicos para prestação dos serviços de assessoria e consultoria
jurídica pretendidas, também comprovaram experiência através do exercício de cargos públicos
em diversos órgãos como Tribunal de Contas do Estado (2001 a 2012), Procuradoria Geral do
Município de São Luís (2013 a 2016), Prefeitura Municipal de Timon (2013 a 2015), dentre
outros.

Do exame dos atestados de capacidade técnica, extratos de contratos e certificados
apresentados junto à proposta, assim como os demais documentos anexados, demonstram
vasta experiência e um elevado grau de conhecimento e especialização, necessários a este tipo de
contratação.
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IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço

dos serviços cuja contratação é pretendida, junto ao DIÁRIO OFICIAL-FAMEM, Portal da

Transparência dos Municípios e sistema SACOP do Tribuna! de Contas do Estado do Maranhão e

portais da transparência de municípios, se extraiu média de preços praticados para o mesmo

objeto, que foi de RS 8.533,34 (oito mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e quatro

centavos).

Desta feita, observa-se que os preços cobrados por outras pessoas

jurídicas/profissionais que prestam serviços semelhantes e da mesma natureza, são superiores ao

valor proposto pela empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

ADVOCACIA E CONSULTORIA (RS 7.000,00), demonstrando, além da compatibilidade com o

praticado no mercado e na região, a economicidade na contratação.

Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação.

Outrossim. esclarecemos que as despesas se encontram em consonância com o PPA,
LDO. e LOA. (art. 16. II. da LC n" 101/00)

Atenciosamente.

Mario Santos Silva

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
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PARECER

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnico

Especializada em Licitações e contratos administrativos.

Inexigibilidade de Licitação. Possibilidade. Pressupostos

legais.

A ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e emissão de
Parecer Jurídico.

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de procedimento

licitatório. formulada pela Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, por meio da qual aduz.

dentre outros fundamentos, que “/I contratação pretendida para a prestação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica, por inexigibilidade de licitação, se funda nos artigos 13, inciso
III e 25, inciso II, da Lei lE 8.666/93, c/c art. 3^-A, da Lei íE 8.906/94 (Lei /E 14.039/2020).

Portanto, se justifica pela inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e notória

especialização da pessoa jurídica e seus profissionais. ”

Assevera que, ̂'Conforme documentação anexada ao processo administrativo,

a pessoa jurídica e seus projissionais são especialistas na área de Licitações e Contratos

Administrativos, bem como possuem experiência na prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica no âmbito da administração pública há anos em diversos municípios do

Estado do Maranhão (desde 2013), sendo, portanto, dotado de notória especialização em

decorrência de experiência e desempenho anteriores. ”

Registra que ‘j...jmesmo considerando a inviabilidade de competição fora

promovida pesquisa de preço dos serviços cuja contratação é pretendida, junto ao DIARIO

OFICIAL-FAMEM, Porta! da Transparência dos Municípios e sistema SACOP do Tribuna! de

Contas do Estado do Maranhão e portais da transparência de municípios, se extraiu média de

preços praticados para o mesmo objeto, que foi de R$ 8.533,34 (oito mil quinhentos e trinta e

três reais e trinta e quatro centavos).

Por fim, pugna pela contratação direta da pessoa jurídica JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 17.327.207/0001-78.

Foram acostados ao feito os documentos jurídicos  e fiscais da pessoa jurídica

acima citada, bem como a prova de especialização e, ainda, experiência anterior dos profissionais

responsáveis pela execução dos serviços, demonstrando que os serviços técnicos a serem

executados, além de singulares, são revestidos de notória especialização.

Este é o relatório. Passo a opinar.
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Com efeito, a Constituição da República prevê a possibilidade da aquisição de
produtos e contratação de serviços, por parle da Administração Pública, sem prévio piocedimento
licitatório.

Essa é a letra do art. 37. XXL da Carta Magna, in verbis:

especificados na legislação, as obras,
contratados mediante

‘^ressalvados os casos
serviços, compras e alienações serão
processo de licitação pública que
condições a
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.” (destaques e gritos

assegure igualdade de
todos os concorrentes, com cláusulas que

as

nossos)

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se que, em regra. Ioda
e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela Administração Pública deve sei
precedida do competente procedimento licitatório,  o qual é regido pela Lei n° 8.666/93. Lei n°
10.520/02 e demais normas pertinentes.

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos,
regulamentando a primeira parte do ait. 37, XXI, da Carta Magna, estabeleceu em seu art. 25 e
incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna admissível a contratação direta de produtos e
serviços, em decorrência da inviabilidade de competição.

No caso em tela, os documentos acostados ao processo administrativo,
mormente no que tange a especialização e experiência anterior do titular da pessoa jurídica a ser
contratada, demonstram a singularidade técnica dos serviços a serem prestados pelo mesmo,
coadunando-se com o que disciplina o art. 3‘^-A da Lei n° 8.906/94 e art. 25, II, c/c art. 13, III. da
Lei n" 8.666/93.

Acerca da possibilidade de contratação de serviços de assessoria jurídica por
inexigibilidade de licitação, urge citar o posicionamento do E. STF nos autos do Inquérito n°
3074-SC. Rei. Min. Luís Roberto Barroso, julgado pela primeira Turma em 26/08/2014 e o
Inquérito n° 3.077/AL. Rei. Min. Dias Toffoli, julgado pelo Pleno em 29/03/12, conforme ensina
Fabrício Motta' :

a) É possível a contratação precedida de inexigibilidade de
licitação, com base no artigo 25, II, atendidos os requisitos da lei.
As interpretações extremadas que pretendem simplesmente
aniquilar a possibilidade fática de contratação direta não se
coadunam com as disposições da Lei de licitações;
b) Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo
quando haja uma pluralidade de especialistas aptos a prestarem
os serviços à Administração, porquanto não se trata de hipótese

Coivliir - A lei de contratação Jc advoaados por ine.xiüibiiiüii de dc l ie. iiaçào
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de exclusividade. Desta forma, não cabe o argumento de que a

existência de potenciais outros profissionais ou empresas aptas a

prestarem o serviço impede a inexigibilidade de licitação;

c) Uma vez presentes os requisitos da Lei n" 8.666/93, a decisão
de contratar e a escolha do contratado - dentre os que cumprem

inserem-se na esfera deos pressupostos, obvianiente

discricioiiaricdade própria da Administração Pública;

d) A eventual existência de corpo jurídico próprio não obsta a

possibilidade de contratação direta, cumpridos os requisitos

legais. Se a existência do corpo jurídico fosse impeditiva, o artigo
13, incisos II, III c V da Lei 8.666/93 seria inconstitucional,

porquanto admite expressamente a contratação de pareceres,

consultoria, assessoramento c patrocínio de causas judiciais e

administrativas. Além disso, é de rigor avaliar concrctamente a

aptidão profissional do corpo jurídico disponível para a

Administração e a questão da confiança, ligada a aspectos

discricionários, deve ser considerada para fins de licitude da
decisão”.

Corroborando com a legislação e o entendimento do Supremo Tribunal Federal

acima esposados, vem o verbete n° 04/2012 da Súmula do Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil, publicado no D.O.U de 23 dc outubro de 2012. pg. 119, Seção 1, in verbis:

‘^ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos

os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n“ 8.666/93, é

inexigível procedimento licitatório para contratação de serviços

advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade

da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva

de competição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89

(in totum) do referido diploma legal.”

No que tange a “confiança", um dos requisitos da contratação, trazemos à baila

parte da ementa do MC 86.198/PR. julgado pelo STF, cuja relatoria foi do Ministro Sepúlveda
Pertence, vide:

“[...) III - liabeas Cornus: crimes previstos nos artigos 89 e 92

da L. 8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a

inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de
serviços de advocacia.

A presença dos requisitos notória especialização  c confiança, ao

lado do relevo do trabalho, que encontram respaldo da

inequívoca prova documental trazida, permite concluir, no caso,

pela inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços
de advocacia.

Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de

advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações técnicas e
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legais da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e

Disciplina da OAB/1995, art. 7").

O plenário do STF assim se manifestou nos autos da AP n° 348:

“AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE HCITACÃO

CARACIERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS. COMPROVADA

NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA

ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO

LEGAL. **Servicos técnicos nrolissíonais csnecializados" são

serviços tiue a Administração deve contratar sem licitação,

escolhendo o contratado dc acordo, cm última instância, com o

erau de confiança que ela nrónria, Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o rccuiisito da
confiança da Administração em uuem deseje contratar é

subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório nara

a contratação dc tais serviços - procedimento regido, entre

outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível

com a atribuição de exercicio de subjetividade uue o direito

positivo confere à Administração nara a escolha do *'trabalho

essencial c indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato" (cf. o § 1“ do art. 25 da Lei 8.666/93). O

que a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança”,

(destaques e grifos nossos)

Não é demais ressaltar trecho do voto da Min. Carmem Lucia, que acompanhou
0 voto do relator nos autos da AP n° 348, vide:

"Um dos princípios da Licitação, postos no art. 3", é exatamente

0 do julgamento objetivo. Não há como dar julgamento objetivo

entre dois ou mais advogados. De toda sorte, como verificar se
um c melhor do o outro? Cada pessoa advoga dc um jeito. Não

há como objetivar isso. Este é o típico caso, como mencionou o

Ministro Eros Grau, de inexigibilidade de licitação - art. 25 c/c

art. 13." (destaques e grifos nossos)

Na mesma esteira, colacionamos o entendimento do E. Superior Tribunal de

.lustiça:

“ADMINISTRATIVO

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE

Página 4 de 10
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SERVIÇOS ADVOCATÍCÍOS COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART.
178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI

8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO
ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE
PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,

AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ T. 8°, 9°e 10 da

Lei 8.429/92. art. 295, V do CPC e art. 178, § 9°. V. “b” do CC/16.

constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido,

carecendo de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso

às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356

do STF. 2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões

suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento

de que até mesmo as matérias de ordem pública devem estar

prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rei.
Min. HUMBERTO MARTINS, D.Te 02/05/2013; AgRg nos EAg
1.330.346/RJ, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013;

AgRg nos EREsp 947.231/SC. Rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, DJe 10/05/2012.3. Depreende-se, da leitura dos arls.

13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação dos serviços

técnicos enumerados no art. 13. com inexigibilidade de licitação,

imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do

serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

especialização. 4. E impossível aferir. mediante processo licitatório.

0 trabalho intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de

serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente

a  inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos serviços

prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo,

dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor

preço). 6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de

confiança, é lícito ao administrador- desde que movido pelo interesse

público, utilizar da discricionariedade. que lhe foi conferida pela lei.

para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso Especial a que se

dá provimento para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em
razão da inexistência de improbidade administrativa.'’ (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

RECORRENTE: ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA ADVOGADO:
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.lOSE ALEXANDRE BARBOZA .lUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

‘‘ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

CONTICVTAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.

LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO

LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÃUSULAS
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 1. Alegações genéricas quanto à
violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via

especial, com base no art. 105. inciso III. alínea "a", da CF.

incidência da Súmula 284/STF. 2. A contratação de serviços de

advogado por inexigibilidade de licitação está expressamente
prevista na Lei 8.666/93, art. 25, II c/c o art. 13. V. 3. A conclusão

firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas

contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos. Dessarte. o

acolhimento da pretensão recursal. no sentido da ausência dos

requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por
meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5

e 7/STJ. Precedentes. 4. Recurso especial não conhecido (REsp
1285378/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/03/2012).

Também sobre o requisito “confiança” vem o verbete n° 264 da Súmula do

Tribunal de Contas da União assim disciplinar;

“A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de
confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido nelos

critérios objetivos de uualificacão inerentes ao processo de

licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n" 8.666/93”.

(destaques e grifos nossos)

Acerca da particularidade dos serviços a serem prestados (assessoria e
consultoria Jurídica), suficientemente demonstrada e comprovada pelos documentos anexados

autos, extrai-se que a pessoa jurídica e os profissional que a compõe, há 20 anos atuam na área do

Direito Público, seja no exercício de cargos públicos correlatos com os temas a serem trabalhados

nesta Prefeitura, seja na prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para diversos
municípios, o que reflete a singularidade e especificidade dos serviços.

aos
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Ensina Pedro Ulysses Buritisal Alves de Souza- que;

Além do mais, a do objeto da assessoria junto aos

Tribunais dc Contas é bastante singular, e neste ponto temos
que analisar o entendimento da expressão “natureza singular
sob três aspectos; a) em relavão ao próprio objeto; b)
ao seu executor; e, c) em relação ao modo de executar.

em relação

Nas palavras de BRAZ (2012, p. 11 M 12):

“O objeto da contratação não pode ser, à toda evidência,
serviço comum, passível de
profissional, especializado
entendido como

natureza

particularizantes e específicas,
jurídica.”

ser realizado por qualq
ou não. Não deve,

um serviço único, predeterminado. Pode
genérica, que possua característ

como por exemplo, assesso

um

uer
todavia, ser

ter
desde icas

ria

Neste caso..  vê-se que a assessoria jurídica junto aos Tribunais de Contas
pieenche perfeitamente o requisito da singularidade do objeto, haja vista não ser do conhecimento
geial 0 modo como proceder com tal assessoria, sendo
aventuram nessa área tão específica do direito.

que poucos os profissionais que se

O executor deve ser profissional possuidor de notória especialidade em relação
ao objeto da contrataçao, dessa especialização extrapola a singularidade específica. Já se abordou
com bastante detalhes o presente ponto em linhas passadas.

BRAZ (2012, p. 1 12), citando Toshio Mukai, esclarece:

Não basta a singularidade do objeto e a especialização do

executor, necessário se faz, para a junção desses fatores,
sujeito execute de modo especial o objeto,

que busca a Administração Púbica: a execucão do serviço de

modo particularizado, de forma a assegurar seja alcançado o
objetivo almejado, atendendo ao interesse público.”

Viu-se que a contratação direta de advogado para prestar
assessoria jurídica por inexigibilidade de licitação é possível,
desde que o objeto seja singular e o profissional de notória
especialidade.”

que 0

0 que c, em síntese, o

^  Cumpre registrar que a confiança nos trabalhos  a serem desenvolvidos pela
pessoa jundica e por seus profissionais a serem contratados resulta da vasta atuação junto a vários

estaliTponV" f"'^ÇÕes em órgão de controle externo
estadual (_00 a 2012). nao podendo ser objeto de aferição por meio de critérios objetivos
seja. por simples disputa de preços.

ou

‘ SOUZA, Pedro Ulysses Buritisal Alves de. I
Navigandi. ISSN 1518-4862. Teresin;

em; lntps;//jus.com.br/pareceres/50007.

ÜÇ-xigibilídade de lidtciçéio para a.ssessuría jiiríílk-H Revista Jus
a, ano 21, n._4g02,2 d^ 2(M6. Disponível
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba pacificou o entendimento acerca da

legalidade do procedimento de inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços jurídicos

e contábeis, seja para assessoria em gestão ou patrocínio de causas, senão vejamos:

“Em relação a contratação de escritórios de advocacia, este

egrégio Tribunal de Contas, já vem considerando regular as
contratações de tais serviços por meio de inexigibilidade de

licitação, 0 que esvazia a discussão sobre a singularidade do

serviço aventada nos autos, entretanto, cabe a devida
iustiílcação dos preços ora contratados.” (Acórdão APL - TC

00205/15)”

“Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade

licitatória a contratação de assessoria contábil  e jurídica. A

própria Auditoria sinaliza a existência de procedimentos de

inexigibilidade para as despesas em lavor de Josélia Maria de

Sousa Ramos (assessoria contábil) e Johnson Abrantes (serviços

advocatícios). Assim, as despesas devem ser excluídas do rol das

não licitadas.” (Parecer PPL - TC n" 00020/16)

{...j esta Corte já pacificou entendimento pela legalidade das

contratações de serviços contábeis e advocatícios, por meio de

inexigibilidade de licitação, assim como, firmou entendimento de

que as assessorias não são, necessariamente, prestadas por meio

de parecer escrito ou qualquer documento que comprove sua

materialidade.” (Acórdão APL - TC n'* 00810/2016)

“[...J as despesas com serviços advocatícios e de assessoria

jurídica (RS 35.200,00), bem como aquelas com serviços

contábeis (RS 78.000,00), estão devidamente licitadas, com a

apresentação das Inexigibilidades n'

(Documentos TC n® 15.417/16 e 15.418/16), como tem sido

admitido nas reiteradas decisões desta Corte de Contas |...J

(Acórdão APL TC 633/2016)”.

01/2014 e 02/2014

95

De igual modo, em recente decisão proferida pelo Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão, nos autos do Processo 1533/2021. que trata de uma Consulta formulada

pela Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, apreciada recentemente em Plenário no dia

28/04/2021. dispôs o Relator no seu voto:

(...) Do referido dispositivo, de antemão, denota-se que apenas

quando comprovada a notória especialização dos serviços

profissionais oferecidos pelo advogado é que se estará diante de

um serviço considerado técnico e singular. Nessa senda, o

parágrafo único do artigo qualifica a notória especialização

como status do advogado em seu campo de atuação,  o qual pode

ii
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ser retratado pela sua experiência, vida acadêmica, bem como

dos meios que dispõe para atender seu cliente. (...)

(...) O entendimento que parece ser o mais razoável a ser

adotado por este Tribunal de Contas é o de que a comprovação

da notória especialização já comprova também a singularidade

do serviço, posto que, caso contrário, estar-se-la possibilitando a
elaboração de entendimentos de caráter subjetivo sobre o tema,

afastando a objetividade expressa na lei. Explica-se.

O art. 3-A do Estatuto da OAB, já manifesta através de critérios

estritamente objetivos, o que se poderia considerar como serviço

de natureza técnica e singular, destacando a qualificação técnica

e  estrutura propiciada pelo advogado, elementos que

obrigatoriamente devem ser comprovados no procedimento de

inexigibilidade da licitação.

Conclui-se que o incremento de qualquer outra condicíonante

para o reconhecimento da singularidade da atividade

advocatícia importaria em ônus insupop-távcl sobre os

profissionais da área, dos quais já estão sendo exigidos muitos

requisitos para tanto. (...)

(...) Nesse sentido, o suporte técnico, através de consultoria e

assessoria jurídica, enquanto serviço contínuo, apresenta-se

como compatível com os princípios do interesse público e da

eficiência da administração pública, tendo em vista a presumida

necessidade desse auxílio, cuja ausência poderá ocasionar

prejuízos irreparáveis para o ente e, em última instância, para a
sociedade.

Não obstante, a contratação desses serviços de forma

continuada, sobretudo considerando o vulto de trabalho jurídico

inerente a administração pública, prestigia o princípio da
economia, pois evita a realização de contratos conforme o

surgimento das demandas. Porquanto, os serviços de
assessoria/consultoria, considerando as atividades exercidas

dentro da administração pública, são considerados serviços de

natureza contínua. (...)”

/Miado a tais teses, a pesquisa de preços aportada pela secretaria de origem,

evidencia que o valor proposto para a execução dos serviços cuja contratação é pretendida

encontra-se devidamente albergado pela razoabilidade e proporcionalidade, sem prejuízo de que,

data máxima vênici, resta abaixo do praticado na região mesmo em sede de licitação.

Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos  a mmula do contrato

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria, (art. 38, parágrafo
único da Lei n'’ 8.66Ó/93)

Dessarte. uma vez presentes os pressupostos autorizadores da contratação direta,

por inexigibilidade de licitação, este Órgão OPINA pela legalidade do procedimento para a

''Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnico
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Especializada em Licitações e contratos administrativos'", observado o procedimento disposto
Lei if 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

na

Este é 0 parecer.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 de abril de 2023

Cclsivan dos Santos Jorge
OAB-MA, n- 13572

Procurador Geral do Município
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Processo de Inexigibilidade n“ Ü03/2Ü23

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de abril de 2023.

Após a devida análise e emissão do parecer Jurídico, encaminho os autos

do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento das demais etapas.

CBLSIVAN DOS SANTOS^TORGE

Assessor Jurídico

OAB-MA n° 13572

AO SENHOR

MARIO SANTOS SILVA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
NESTA
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